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LEI Nº 1.830, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2013 
 

ESTIMA a Receita e FIXA a Despesa do 
Município de Manaus para o Exercício 
Financeiro de 2014. 

 
O PREFEITO DE MANAUS, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 80, inc. IV, da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, 
 

FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu 
sanciono a seguinte 
 

LEI: 
 

Art. 1º Esta lei estima a receita e fixa a despesa do 
município de Manaus para o Exercício Financeiro de 2014, nos termos 
do § 3º do art. 147 da Lei Orgânica do Município de Manaus e das 
diretrizes orçamentárias estabelecidas na Lei n° 1.750, de 16 de julho de 
2013, compreendendo os orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
referentes aos poderes do município de Manaus, seus fundos, órgãos e 
entidades da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, inclusive 
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público. 
 

Art. 2º A receita orçamentária total estimada nos 
orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 4.058.639.000,00 
(quatro bilhões, cinquenta e oito milhões, seiscentos e trinta e nove mil 
Reais), conforme os quadros I e IV, anexos integrantes desta lei, sendo 
especificada por categoria econômica e origem. 
 

Art. 3º A despesa orçamentária total fixada nos 
orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 4.058.639.000,00 
(quatro bilhões, cinquenta e oito milhões, seiscentos e trinta e nove mil 
Reais), conforme os quadros II, III e IV, anexos integrantes desta lei. 
 

Art. 4º Integram esta lei os seguintes anexos: 
I – Quadro I – receita orçamentária por categoria 

econômica e origem; 
II – Quadro II – despesa orçamentária por funções de 

governo; 
III – Quadro III – despesa orçamentária por Órgãos, 

entidades e fundos constituídos nesta lei como unidades orçamentárias; 
IV – Quadro IV – resumo das receitas e despesas dos 

Órgãos, entidades e fundos; 
V – Quadro V – resumo das transferências financeiras por 

Órgãos, entidades e fundos constituídos nesta lei como unidades 
orçamentárias. 
 

Art. 5º O Poder Executivo fica autorizado a abrir créditos 
adicionais nos limites e condições estabelecidos nos artigos 18 e 19 da 
Lei nº 1.750, de 2013. 
 

Art. 6º O Poder Executivo fica autorizado a promover as 
alterações no quadro de detalhamento de despesa das Unidades 
Gestoras de que trata o inciso II do art. 18 da Lei nº 1.750, de 2013, 

observando-se as condições estabelecidas nos §§ 3º e 4º do art. 18 da 
mencionada legislação. 
 

Art. 7º Os Órgãos, entidades e fundos integrantes do 
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social poderão utilizar o instrumento 
de descentralização de créditos orçamentários para otimizar a execução 
de suas programações de trabalho, observando-se as disposições do 
art. 46 da Lei nº 1.750, de 2013. 
 

Art. 8º As dotações orçamentárias distribuídas às diversas 
Unidades Gestoras integrantes do Orçamento Fiscal ou da Seguridade 
Social, com base no art. 66 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, poderão ser movimentadas pelo Órgão da execução orçamentária 
do Poder Executivo. 

Parágrafo único. A movimentação de que trata o caput 
poderá ser utilizada exclusivamente na execução das despesas com 
pessoal e encargos sociais, passagens aéreas, consumo de 
combustíveis e para os serviços de utilidade pública, conforme 
regulamentação do Poder Executivo. 
 

Art. 9º Integram esta lei os demais anexos exigidos pela 
legislação vigente. 
 

Art. 10. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Reforma e 
Revitalização de Logradouros Públicos – o valor de R$ 130.000,00 
(cento e trinta mil Reais) para a reforma e revitalização da praça 
localizada no bairro Lagoa Verde, avenida Danilo Areosa, Distrito 
Industrial, em frente ao Hospital Adventista. 
 

Art. 11. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Reforma e 
Revitalização de Logradouros Públicos – o valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil Reais) para a revitalização da área conhecida como “Barranco da 
Praça 14”, na avenida Japurá. 
 

Art. 12. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1122 – 
Implantação de Academias Abertas – o valor de R$ 69.000,00 (sessenta 
e nove mil Reais) para a implantação de uma academia ao ar livre na 
praça do conjunto Nova República. 
 

Art. 13. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1122 – 
Implantação de Academias Abertas – o valor de R$ 69.000,00 (sessenta 
e nove mil Reais) para a implantação de academia aberta no conjunto 
Castanheira, no bairro Gilberto Mestrinho. 
 

Art. 14. Destaca no Órgão 210101 – Secretaria Municipal 
do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento, no Programa 
11.334.1059.2127 – Qualificação Técnica Profissional – o valor de R$ 
93.000,00 (noventa e três mil Reais) para a qualificação técnica 
profissional de 94 (noventa e quatro) jovens em situação de risco social 
no bairro Cidade Nova. 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
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Art. 15. VETADO 
 

Art. 16. Retira do Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, do Programa 27.812.1002.1069 – Reforma, 
Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer – o valor de 
R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil Reais) e aloca o referido 
montante no Órgão 270101 – Secretaria Municipal de Infraestrutura, no 
Programa 15.451.1097.1177 – Construção de Cobertura de Centro 
Social – para reforma, ampliação e construção da cobertura do Centro 
Social Zulândio Pinheiro, localizado no bairro Educandos. 
 

Art. 17. Destaca do Órgão 370901 – Fundo Municipal de 
Assistência Social, no Programa 08.422.1118.1172 – Serviço de 
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil Reais) para a celebração de convênios de apoio 
ao Grupo de Apoio à Criança com Câncer. 
 

Art. 18. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Reforma e 
Revitalização de Logradouros Públicos – o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil Reais) para a reforma da praça do bairro de São Jorge, 
localizada à rua Nossa Senhora de Fátima, em frente ao CEL 
Ninimbergue Guerra. 
 

Art. 19. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1015.3058 – 
Implantação de Bandas e Fanfarras em todas as escolas da rede 
pública, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil Reais), visando à efetiva 
implantação desses grupos nas escolas da rede municipal de ensino. 
 

Art. 20. Destaca no Órgão 370904 – Fundo Municipal de 
Apoio à Pessoa com Deficiência, no Programa 14.242.1077.2240 – 
Apoio Técnico Financeiro à Rede de Proteção e Defesa dos Direitos de 
Portadores de Deficiência, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil Reais) para 
a celebração de convênios que visem apoiar a Associação de 
Deficientes Mentais (ADEME). 
 

Art. 21. Destaca no Órgão 370901 – Fundo Municipal de 
Assistência Social, no Programa 08.422.1118.1172 – Serviço de 
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, o valor de R$ 
60.000,00 (sessenta mil Reais) para a celebração de convênios que 
visem apoiar a Sociedade Beneficente Madre Tereza de Calcutá. 
 

Art. 22. Destaca no Órgão 520901 – Fundo Municipal de 
Direitos do Idoso, no Programa 08.241.1100.4058 – Assistência Social 
aos Grupos de Idosos da cidade de Manaus, o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil Reais) para a celebração de convênios para a manutenção da 
entidade sem fins lucrativos São Vicente de Paulo. 
 

Art. 23. Destaca no Órgão 370901 – Fundo Municipal de 
Assistência Social, no Programa 08.422.1118.1172 – Serviço de 
Acolhimento Institucional para Crianças e Adolescentes, o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil Reais) para a celebração de convênios que 
visem apoiar o abrigo Mamãe Margarida. 
 

Art. 24. Destaca no Órgão 370902 – Fundo Municipal de 
Direitos da Criança e do Adolescente, no Programa 08.243.1118.2225 – 
Apoio Técnico Financeiro à Rede de Serviços para a Proteção à Infância 
e Adolescência, o valor de R$ 110.000,00 (cento e dez mil Reais), para a 
celebração de convênios que visem apoiar o abrigo Moacir Alves. 
 

Art. 25. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1015.4084 – 
Implantação, Revitalização e Manutenção de Espaços Culturais, o valor 
de R$ 90.000,00 (noventa mil Reais) para a reforma do Centro Municipal 
de Arte – Educação Nelson Neto, localizado no bairro São José IV, à rua 
11, conjunto Meu Prefeito. 
 

Art. 26. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1015.4086 – 
Difusão Cultural na Cidade de Manaus, o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil Reais) como apoio financeiro para gravação, 
masterização, produção, pagamento de músicos em estúdios, capa dos 
CDs e cópia dos mesmos para artistas participantes do evento Boi 
Manaus. 

Art. 27. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Desporto, Lazer e Juventude, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil Reais) para a recuperação e 
estruturação do “Campo do Buracão”, localizado à rua 13, s/n, bairro 
Alvorada III. 
 

Art. 28. Destaca no Órgão 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, no Programa 
08.422.1062.1103 – Concessão de Benefícios Socioassistenciais, o valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para a celebração de convênio que 
vise apoiar a associação de Apoio às Mulheres Portadoras de Câncer 
“Lar das Marias”. 
 

Art. 29. Destaca no Órgão 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, no Programa 
08.422.1062.1103 – Concessão de Benefícios Socioassistenciais, o valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para a celebração de convênio que 
vise apoiar o Instituto Alguém – Ana Luiza e Giulia Unidas em Missão, o 
qual atua na assistência às crianças com câncer. 
 

Art. 30. Destaca no Órgão 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, no Programa 
08.422.1062.1103 – Concessão de Benefícios Socioassistenciais, o valor 
de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para a celebração de convênio que 
vise apoiar a Associação de Pais e Amigos das Crianças Cardiopatas 
(APACC). 
 

Art. 31. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1122 – 
Implantação de Academias Abertas, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
Reais) para implantação de uma academia aberta na Bola do Produtor 
ou em área próxima ao bairro Jorge Teixeira. 
 

Art. 32. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais) para a realização 
de festas de aniversário de bairros, bem como eventos folclóricos e 
gospel nos bairros das zonas Norte e Leste de Manaus. 
 

Art. 33. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivos a Eventos Desportivos e de Lazer, o valor de R$ 80.000, 00 
(oitenta mil Reais) para incentivar a prática de esporte através de 
campeonatos e torneios em bairros das zonas Norte e Leste de Manaus. 
 

Art. 34. Destaca no Órgão 300101 – Secretaria Municipal 
de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento, no Programa 
20.605.1085.2017 – Manutenção dos Mercados e Feiras Municipais, o 
valor de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais), para a reforma e 
revitalização do Mercado Municipal Carneiro da Mota, localizado no 
bairro Morro da Liberdade, zona Centro-Sul. 
 

Art. 35. Destaca no Órgão 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, no Programa 
08.422.1113.1131 – Implantação de Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para 
implantação do Centro de Referência de Atendimento à Mulher na zona 
Leste de Manaus. 
 

Art. 36. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Reforma e 
Revitalização de Logradouros Públicos, o valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil Reais) para reformar e ampliar a praça do bairro Jardim Petrópolis, 
localizado no conjunto Jardim Petrópolis. 
 

Art. 37. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1122 – 
Implantação de Academias Abertas, o valor de R$ 69.000,00 (sessenta e 
nove mil Reais) para implantar Academia ao Ar Livre, com equipamentos 
para prática de exercícios físicos, na praça do bairro Jardim Petrópolis, 
localizada no conjunto de mesmo nome, às ruas 1, Anderson de 
Menezes e Marginal. 
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Art. 38. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1060.2398 – Conservação do 
Sistema Viário e Demais Obras Complementares de vias da área 
periférica da cidade de Manaus, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
Reais) para pavimentação e asfaltamento do beco Andirá, à rua 1, 
extensão com outros becos adjacentes, bairro de Petrópolis, zona Sul de 
Manaus. 
 

Art. 39. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1060.2398 – Conservação do 
Sistema Viário e Demais Obras Complementares de vias da área 
periférica da cidade de Manaus, o valor de R$ 30.000,00 (trinta mil 
Reais) para pavimentação e asfaltamento do beco Gualter Batista, à rua 
Gualter Batista, com extensão às ruas Sinval de Moura, 1 e Nossa 
Senhora da Conceição, bairro de Petrópolis, zona Sul de Manaus. 
 

Art. 40. Destaca no Órgão 200101 – Secretaria Municipal 
de Políticas Públicas para as Mulheres, no Programa 14.422.1113.2399 
– Promoção de Políticas de Igualdade e de Direitos das Mulheres, o 
valor de R$ 61.600,00 (sessenta e um mil e seiscentos Reais) para a 
realização de seminários nas escolas da Rede Municipal de Ensino nas 
zonas Oeste e Rural, visando à promoção da igualdade e dos direitos 
das mulheres. 
 

Art. 41. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Reforma e 
Revitalização de Logradouros Públicos, o valor de R$ 76.400,00 (setenta 
e seis mil e quatrocentos Reais) para a reforma da Praça do Conjunto 
Santos Dumont, no bairro da Paz. 
 

Art. 42. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1122 – 
Implantação de Academias Abertas, o valor de R$ 69.000,00 (sessenta e 
nove mil Reais) para implantar academia ao ar livre, com equipamentos 
para prática de exercícios físicos, no Centro Social do Núcleo 16, no 
“Chapéu de Zinco”, Cidade Nova III, zona Norte de Manaus. 
 

Art. 43. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1122 – 
Implantação de Academias Abertas, o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil 
Reais), para a implantação de academia aberta na Bola do Produtor, 
bairro Cidade de Deus. 
 

Art. 44. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das instalações de esporte e lazer, o 
valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil Reais) para construção de 
quadra de esportes e melhoria no campo de futebol de areia localizado à 
rua 203, Núcleo 16, bairro Cidade Nova, local conhecido como “Campo 
do Tadeu”. 
 

Art. 45. Destaca no Órgão 180102 – Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, no Programa 12.361.1031.1028 – 
Implementação de Projetos Pedagógicos de Ensino Fundamental, o 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil Reais) para a confecção de 
cartilhas e material pedagógico para implementação da Lei Municipal n° 
1.501, de 20 de setembro de 2010 que institui a Semana de Orientação 
Postural nas escolas públicas e privadas do Ensino Fundamental no 
município de Manaus. 
 

Art. 46. Destaca no Órgão 180102 – Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação, no Programa 12.361.1031.1028 – 
Implementação de Projetos Pedagógicos de Ensino Fundamental, o 
valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil Reais) destinado à 
confecção de cartilhas e material pedagógico para implementação da Lei 
Municipal nº 1533, de 11 de novembro de 2010 que trata do Dia 
Municipal de Prevenção e Combate ao Bullying Escolar. 
 

Art. 47. Retira do Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, do Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do Sistema 
Viário e Demais Obras Complementares o valor de R$ 200.000,00 
(duzentos mil Reais) e aloca o montante no Programa 15.451.1073.1154 
– Perfuração de Poço Artesiano, o qual deve ser construído no bairro 
Jorge Teixeira, zona Leste de Manaus. 

Art. 48. Destaca no Órgão 540201 – Superintendência 
Municipal de Transportes Urbanos, no Programa 15.453.1022.3013 – 
Construção e Recuperação de Abrigos em pontos de ônibus, o valor de 
R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para a construção e/ou recuperação de 
04 (quatro) abrigos em pontos de ônibus na zona Leste da cidade. 
 

Art. 49. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Construção ou 
ampliação de logradouros públicos, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil Reais) para a reforma e revitalização do Anfiteatro do bairro Jorge 
Teixeira. 
 

Art. 50. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para a realização do 1º 
Réveillon do bairro Japiim, zona Sul de Manaus. 
 

Art. 51. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil Reais) para implantação de banda e 
fanfarra na Escola Municipal Frei Mário de Grello, no bairro Jorge 
Teixeira IV, zona Leste de Manaus. 
 

Art. 52. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para a implementação das 
atividades do Dia Nacional de Combate ao Câncer Infanto-juvenil. 
 

Art. 53. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para a realização do evento 
cultural Semana do Japão. 
 

Art. 54. Destaca no Órgão 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, no Programa 
08.422.1062.1103 – Concessão de Benefícios Socioassistenciais, o valor 
de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais) para a Sociedade São 
Vicente de Paula. 
 

Art. 55. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Construção ou 
ampliação de logradouros públicos, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta 
mil Reais) para a reforma e revitalização do anfiteatro do bairro Jorge 
Teixeira. 
 

Art. 56. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil Reais) para construção de 
instalações de esporte e lazer no “Campo do China”, localizado à rua 
Barretos, nº 148, bairro Grande Vitória. 
 

Art. 57. Retira do Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, do Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do Sistema 
Viário e Demais Obras Complementares, o valor de R$ 80.000,00 
(oitenta mil Reais) e aloca o montante no Programa 15.451.1073.1154 – 
Perfuração de Poço Artesiano, com vistas à perfuração de um poço na 
comunidade São Sebastião, Tarumãzinho, margem direita do Rio Negro, 
zona Rural de Manaus. 
 

Art. 58. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – Reforma, 
Construção e Ampliação de Instalações de Esporte e Lazer, o valor de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil Reais) para reforma e ampliação de 
complexo esportivo no “Campo do Buracão”, bairro Lírio do Vale. 
 

Art. 59. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação de Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil Reais) para a reforma e 
ampliação de complexo esportivo no bairro Santo Agostinho. 
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Art. 60. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – Reforma, 
Construção e Ampliação de Instalações de Esporte e Lazer, o valor de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil Reais) para a reforma e ampliação de 
complexo esportivo no “Campo Estrela”, bairro Compensa II. 
 

Art. 61. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1015.3058 – 
Implantação de Bandas e Fanfarras em todas as escolas da Rede 
Pública, o valor de R$ 20.000,00 (vinte mil Reais) para implantar banda e 
fanfarra na Escola Municipal Percília Nascimento, localizada à rua Natal, 
S/Nº, bairro Compensa II. 
 

Art. 62. Destaca no Órgão 540201 – Superintendência 
Municipal de Transportes Urbanos, no Programa 15.453.1022.3011 – 
Construção e Recuperação de Terminais, o valor de R$ 159.285,71 
(cento e cinquenta e nove mil, duzentos e oitenta e cinco Reais e setenta 
e um centavos) para a construção de um terminal de integração no 
bairro Santa Etelvina. 
 

Art. 63. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.1050 – Construção ou 
Ampliação de Logradouros Públicos, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
Reais) para construção de uma praça pública no bairro Santa Etelvina. 
 

Art. 64. Destaca no Órgão 540201 – Superintendência 
Municipal de Transportes Urbanos, no Programa 15.453.1022.3014 – 
Construção e Recuperação de Passarelas para Pedestres, o valor de R$ 
8.636,00 (oito mil, seiscentos e trinta e seis Reais) para construção de 
uma passarela para pedestres na avenida Torquato Tapajós, na entrada 
do bairro Santa Etelvina com o bairro União da Vitória. 
 

Art. 65. Destaca no Órgão 540201 – Superintendência 
Municipal de Transportes Urbanos, no Programa 15.453.1022.3014 – 
Construção e Recuperação de Passarelas para Pedestres, o valor de R$ 
8.636,00 (oito mil, seiscentos e trinta e seis Reais) para construção de 
uma passarela para pedestres na avenida Torquato Tapajós, na entrada 
do bairro Novo Israel. 
 

Art. 66. Destaca no Órgão 540201 – Superintendência 
Municipal de Transportes Urbanos, no Programa 15.453.1022.3014 – 
Construção e Recuperação de Passarelas para Pedestres, o valor de R$ 
8.636,00 (oito mil, seiscentos e trinta e seis Reais) para construção de 
uma passarela para pedestres na avenida Torquato Tapajós, na entrada 
da comunidade Parque São Pedro. 
 

Art. 67. Destaca no Órgão 380101 – Secretaria Municipal 
de Limpeza Pública, no Programa 15.452.1005.2063 – Limpeza de 
Igarapé, o valor de R$ 4.306,84 (quatro mil, trezentos e seis Reais e 
oitenta e quatro centavos) para implantação de barreiras de contenção 
às margens do córrego localizado entre a avenida Sete de Maio e a 
Ponte da Bolívia, no bairro Santa Etelvina. 
 

Art. 68. Retira do Órgão 210101 – Secretaria Municipal de 
Trabalho, Emprego e Desenvolvimento, do Programa 11.334.1059.2127 
– Qualificação Técnica-Profissional, o valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos mil Reais) e aloca o montante no Órgão 290101 – Secretaria 
Municipal de Governo, no Programa 11.334.1057.1094 – Apoio ao 
Empreendedorismo Local, para incentivo, fomento e estímulo ao 
empreendedorismo no município de Manaus. 
 

Art. 69. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 32.951,33 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e um 
Reais e trinta e três centavos) para reforma do Complexo Esportivo 
Arnaldo Pinheiro, no conjunto Cidade Nova II. 
 

Art. 70. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 32.951,33 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e um 
Reais e trinta e três centavos) para reforma da Quadra Poliesportiva 
Edmilson Santos, no bairro São Raimundo. 

Art. 71. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 32.951,33 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e um 
Reais e trinta e três centavos) para reforma do Complexo Esportivo 
Evandro Melo, no bairro Armando Mendes. 
 

Art. 72. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 32.951,33 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e um 
Reais e trinta e três centavos) para construção da cobertura da 
arquibancada do Complexo Esportivo “Campo do Buracão”, no bairro 
Nova Esperança. 
 

Art. 73. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 32.951,33 (trinta e dois mil, novecentos e cinquenta e um 
Reais e trinta e três centavos) para construção da cobertura da Quadra 
Poliesportiva Pelágio Sabino de Melo, no bairro Glória. 
 

Art. 74. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 94.291,66 (noventa e quatro mil, duzentos e noventa e um 
Reais e sessenta e seis centavos) para reforma da Mini Vila Olímpica 
Jair Sampaio Furtado, no bairro Santo Antônio. 
 

Art. 75. Destaca no Órgão 300101 – Secretaria Municipal 
de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento, no Programa 
20.605.1085.2296 – Reforma, Recuperação e Revitalização dos 
Equipamentos da Rede de Abastecimento, o valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil Reais) para a reforma, recuperação e revitalização do Mercado 
Municipal Araújo Lima, no bairro Glória. 
 

Art. 76. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para a realização do Natal 
da Família no bairro Japiim, zona Sul de Manaus. 
 

Art. 77. Destaca no Órgão 190101 – Secretaria Municipal 
de Comunicação, no Programa 04.131.1032.2083 – Monitoramento de 
Informação Jornalística em Mídia Impressa, o valor de R$ 22.500,00 
(vinte e dois mil e quinhentos Reais) para a monitoração das 
informações jornalísticas locais em mídia eletrônica e impressa da 
cidade de Manaus. 
 

Art. 78. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares na cidade de Manaus, o valor de R$ 
10.000,00 (dez mil Reais) para a implantação de banda e fanfarra na 
Escola Municipal Nestor José Soeiro do Nascimento, no bairro Parque 
São Pedro, zona Oeste de Manaus. 
 

Art. 79. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1060.2243 – Expansão do 
Sistema Viário e demais Obras Complementares, o valor de R$ 
100.000,00 (cem mil Reais) para a reforma, manutenção e conservação 
do sistema viário, tais como pontes de materiais duráveis para vielas e 
áreas alagadiças da cidade de Manaus. 
 

Art. 80. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivo a Eventos Desportivos e de Lazer, o valor de R$ 88.830,00 
(oitenta e oito mil, oitocentos e trinta Reais) para promoção de eventos 
de jiu-jitsu nas zonas Norte, Centro-Sul e Oeste de Manaus. 
 

Art. 81. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1015.4086 – 
Difusão Cultural na cidade de Manaus, o valor de R$ 100.000,00 (cem 
mil Reais) para promover manifestações artísticas e culturais nas zonas 
Centro-Sul e Oeste nos meses de junho, julho e agosto. 
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Art. 82. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do 
Sistema Viário e Demais Obras Complementares, o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil Reais) para a construção de pontes para 
circulação de pedestres nas áreas conhecidas como “rip-rap”, 
especificamente na rua I, da Comunidade São Lucas, no bairro São José 
III, zona Leste de Manaus, bem como nas comunidades adjacentes. 
 

Art. 83. Destaca no Órgão 180101 – Secretaria Municipal 
de Educação, no Programa 12.367.1036.2159 – Apoio à Educação 
Especial, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para equipar 
com ferramentas lúdicas e de mídia as salas de apoio à educação 
especial. 
 

Art. 84. Destaca no Órgão 230901 – Fundação Municipal 
de Saúde, no Programa 10.305.1039.2120 – Gestão da Vigilância 
Sanitária, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para estruturar o 
sistema de vigilância epidemiológica e ambiental nas áreas próximas aos 
igarapés, especificamente nas zonas Sul e Oeste. 
 

Art. 85. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para a reforma do campo 
localizado no conjunto Jardim Primavera, bairro Parque Dez. 
 

Art. 86. Destaca no Órgão 520201 – Fundação de Apoio 
ao Idoso Doutor Thomas, no Programa 08.241.1004.3029 – Melhor 
Idade nos Bairros, o valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil Reais) 
para implantação de Academia da Terceira Idade no Centro Social 
Urbano (CSU) do Parque Dez, Zona Centro-Sul. 
 

Art. 87. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil Reais) para reforma do Complexo 
Esportivo Waldemar Saraiva, no Conjunto Castelo Branco II, bairro 
Parque Dez. 
 

Art. 88. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 157.000,00 (cento e cinquenta e sete mil Reais) para a 
reforma do Complexo Esportivo da Associação dos Vizinhos e Amigos 
do Mindu (AVAM), no Parque Dez. 
 

Art. 89. Retira do Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, do Programa 27.812.1002.2008 – Incentivo 
a Eventos Desportivos e de Lazer, o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil Reais) e aloca o montante no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, 
visando custear despesas com som, iluminação, palcos e banheiros 
químicos. 
 

Art. 90. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reforma, Construção e Ampliação das Instalações de Esporte e Lazer, o 
valor de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) para reforma do complexo 
desportivo localizado à rua Voluntários da Pátria, s/n, bairro Vila da 
Prata. 
 

Art. 91. Retira do Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, do Programa 27.812.1002.2008 – Incentivo 
a Eventos Desportivos e de Lazer, o valor de R$ 200.000,00 (duzentos 
mil Reais) e aloca o montante no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, 
visando custear despesas com som, iluminação, palcos e banheiros 
químicos. 
 

Art. 92. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do 
Sistema Viário e demais Obras Complementares, o valor de R$ 
300.000,00 (trezentos mil Reais) para execução de obra de abertura, 
asfaltamento e ligação das ruas Igarapé do Mauá e Santa Helena, no 
Mauazinho I, com a rua 11, no Jardim Mauá. 

Art. 93. Retira do Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, do Programa 27.812.1002.2008 – Incentivo 
a Eventos Desportivos e de Lazer, o valor de R$ 300.000,00 (trezentos 
mil Reais) e aloca o montante no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos Eventos Festivos e Populares realizados na cidade de Manaus. 
 

Art. 94. Cria no Órgão 300101 – Secretaria Municipal de 
Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento a Ação “Segurança 
Alimentar Nutricional Sustentável”. 
 

Art. 95. Retira do Órgão 300101 – Secretaria Municipal de 
Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento, do Programa 
20.541.1085.2400 – Feira Limpa, Saúde Legal, o valor de R$ 10.000,00 
(dez mil Reais) e aloca o mesmo montante na Ação “Segurança 
Alimentar Nutricional Sustentável” definida no art. 94 desta lei, a qual 
deve receber codificação adequada do Poder Executivo. 
 

Art. 96. Destaca no Órgão 300101 – Secretaria Municipal 
de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento, no Programa 
20.605.1085.2020 – Expansão dos Equipamentos da Rede de 
Abastecimento, o valor de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte mil Reais) 
para construção de uma feira no bairro Petrópolis. 
 

Art. 97. Destaca no Órgão 230901 – Fundo Municipal de 
Saúde, no Programa 10.302.1026.1140 – Construção do Centro de 
Atendimento a Dependentes Químicos, o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil Reais) para a construção do Centro de Atendimento a 
Dependentes Químicos na Zona Norte da cidade de Manaus. 
 

Art. 98. Retira do Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, do Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do Sistema 
Viário e Demais Obras Complementares, o valor de R$ 94.000,00 
(noventa e quatro mil Reais) e aloca o montante no Órgão 370101 – 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos, no 
Programa 08.422.1113.1131 – Implantação do Centro de Referência de 
Atendimento à Mulher. 
 

Art. 99. Retira do Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, do Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do Sistema 
Viário e Demais Obras Complementares, o valor de R$ 69.000,00 
(sessenta e nove mil Reais) e aloca o montante no Órgão 260101 – 
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 
27.812.1002.1122 – Implantação de Academias Abertas, para a 
implantação de Academia Aberta na Praça Rotatória da Feira do 
Produtor, bairro Jorge Teixeira, zona Leste da cidade de Manaus. 
 

Art. 100. Retira do Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, do Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do 
Sistema Viário e Demais Obras Complementares, o valor de R$ 
94.000,00 (noventa e quatro mil Reais) e aloca o montante no Órgão 
370904 – Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência, no 
Programa 14.242.1077.2240 – Apoio Técnico-Financeiro à Rede de 
Proteção e Defesa dos Direitos da Pessoa com Deficiência. 
 

Art. 101. Retira do Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, do Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivo a Eventos Desportivos e de Lazer, o valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil Reais) e aloca o montante no Programa 27.812.1002.2402 
– Incentivo a Práticas Socioeducativas, com o objetivo de celebrar 
convênios que visem à criação de 10 (dez) pólos esportivos para 
integração dos alunos da Rede Municipal de Ensino por meio do futebol. 
 

Art. 102. A Taxa de Administração da Manaus Previdência 
passa a ser de 1,5% para o exercício de 2014. 
 

Art. 103. Destaca no Órgão 230901 – Fundo Municipal de 
Saúde, no Programa 10.305.1042.2121 – Gestão da Vigilância 
Epidemiológica e Ambiental, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
Reais) para implantação de serviços de Atendimento de Socorro a 
Animais em Risco. 
 

Art. 104. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.1050 – Construção ou 
Ampliação de Logradouros Públicos, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil 
Reais) para construção de uma Praça de Alimentação no bairro da 
Betânia. 
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Art. 105. Destaca no Órgão 230901 – Fundo Municipal de 
Saúde, no Programa 10.305.1042.2121 – Gestão da Vigilância 
Epidemiológica e Ambiental, o valor de R$ 100.000,00 (cem mil Reais) 
para realização de Campanha de Castração e colocação de chip em 
cachorros e gatos. 
 

Art. 106. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1061.2244 – Reforma e 
Revitalização de Logradouros Públicos, o valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil Reais) para revitalização da Praça do São Lázaro, no 
bairro de mesmo nome. 
 

Art. 107. Destaca no Órgão 300101 – Secretaria Municipal 
de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento, no Programa 
20.605.1085.2296 – Reforma, Recuperação e Revitalização dos 
Equipamentos da Rede de Abastecimento, o valor de R$ 8.000,00 (oito 
mil Reais) para reforma e ampliação da Feira da Betânia, no bairro de 
mesmo nome. 
 

Art. 108. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2402 – 
Incentivo a Práticas Socioeducativas, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
Reais) para promover atividades socioeducativas no bairro da 
Compensa. 
 

Art. 109. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2402 – 
Incentivo a Práticas Socioeducativas, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil 
Reais) para promover atividades socioeducativas no bairro Nova Cidade. 
 

Art. 110. Destaca no Órgão 180102 – Fundo Municipal de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Professores da Educação, no Programa 12.365.1030.1039 – 
Ampliação de Centros Municipais de Educação Infantil (CMEIs), o valor 
de R$ 83.400,00 (oitenta e três mil e quatrocentos Reais) para ampliar o 
Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Tancredo Neves, situado à 
rua Nova Esperança, 54, bairro Colônia Antônio Aleixo. 
 

Art. 111. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivo a eventos desportivos e de lazer, o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil Reais) para apoiar a prática desportiva e de lazer no bairro da 
Compensa. 
 

Art. 112. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – Incentivo 
a eventos desportivos e de lazer, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil Reais) 
para apoiar a prática desportiva e de lazer no bairro Mundo Novo. 
 

Art. 113. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivo a eventos desportivos e de lazer, o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil Reais) para apoiar a prática desportiva e de lazer no bairro Nova 
Cidade. 
 

Art. 114. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivo a eventos desportivos e de lazer, o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil Reais) para apoiar a prática desportiva e de lazer no bairro 
Redenção. 
 

Art. 115. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2008 – 
Incentivo a eventos desportivos e de lazer, o valor de R$ 10.000,00 (dez 
mil Reais) para apoiar a prática desportiva e de lazer no bairro Tancredo 
Neves. 
 

Art. 116. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos Eventos Festivos e Populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Cidade Nova. 
 

Art. 117. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 

aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Colônia Antônio Aleixo. 
 

Art. 118. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Compensa. 
 

Art. 119. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Jorge Teixeira. 
 

Art. 120. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Petrópolis. 
 

Art. 121. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Alvorada. 
 

Art. 122. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Parque das Nações. 
 

Art. 123. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro São José. 
 

Art. 124. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Tarumã. 
 

Art. 125. Destaca no Órgão 620201 – Fundação Municipal 
de Cultura, Turismo e Eventos, no Programa 13.392.1112.4085 – Apoio 
aos eventos festivos e populares realizados na cidade de Manaus, o 
valor de R$ 15.000,00 (quinze mil Reais) para apoiar eventos festivos e 
populares no bairro Zumbi dos Palmares. 
 

Art. 126. Destaca no Órgão 270101 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, no Programa 15.451.1060.1084 – Expansão do 
Sistema Viário e Demais Obras Complementares, o valor de R$ 
170.000,00 (cento e setenta mil Reais) para a construção do retorno da 
rua Marques da Silveira, na divisa dos bairros São Francisco e 
Petrópolis. 
 

Art. 127. Retira do Órgão 370101 – Secretaria Municipal 
de Assistência Social e Direitos Humanos, do Programa 
08.422.1063.2374 – Serviço de Proteção à Violação de Direitos, o valor 
de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil Reais) e aloca o montante no 
mesmo Órgão, no Programa 08.422.1063.1182 – Reforma de Centros e 
Prédios para Assistência, com o objetivo de reformar a cobertura da 
Casa Cidadão Salomão Abtibol, localizada à rua Valério Botelho de 
Andrade, bairro São Francisco. 
 

Art. 128. Acrescenta termos às descrições dos Programas 
de Trabalho dos Órgãos da Prefeitura de Manaus, conforme a seguir: 

I – no Órgão 180101 – Secretaria Municipal de Educação, 
no Programa 12.301.1031.2177 – Programa Integrado de Saúde e 
Higiene nas escolas da Rede Municipal (Programa Saúde nas Escolas), 
a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 52 da Lei nº 
1.750, de 2013; 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
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II – no Órgão 180101 – Secretaria Municipal de Educação, 
no Programa 12.361.1031.2391 – Estude Sorrindo, a descrição: Objeto 
de emenda parlamentar na LDO, art. 59 da Lei nº 1.750, de 2013; 

III – no Órgão 180101 – Secretaria Municipal de Educação, 
no Programa 19.573.1037.1174 – Construção do Planetário de Manaus, 
a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 66 da Lei nº 
1.750, de 2013; 

IV – no Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no Programa 15.451.1100.1176 – Creche para 
Atendimento ao Idoso, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na 
LDO, art. 53 da Lei nº 1.750, de 2013; 

V – no Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no Programa 15.451.1073.1154 – Perfuração de Poço 
Artesiano, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 54 
da Lei nº 1.750, de 2013; 

VI – no Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no Programa 15.451.1097.1177 – Construção de 
Cobertura de Centro Social, a descrição: Objeto de emenda parlamentar 
na LDO, art. 56 da Lei nº 1.750, de 2013; 

VII – no Órgão 270101 – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, no Programa 15.451.1100.1142 – Construção do Hospital 
do Idoso, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 60 da 
Lei nº 1.750, de 2013; 

VIII – no Órgão 300101 – Secretaria Municipal de Feiras, 
Mercados, Produção e Abastecimento, no Programa 20.605.1108.2388 – 
Manutenção do Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e 
Sustentável, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 58 
da Lei nº 1.750, de 2013; 

IX – no Órgão 230901 – Fundo Municipal de Saúde, no 
Programa 10.302.1026.1139 – Construção de Centro de Reabilitação em 
Fisioterapia, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 61 
da Lei nº 1.750, de 2013. 

X – no Órgão 230901 – Fundo Municipal de Saúde, no 
Programa 10.305.1042.2121 – Gestão de Vigilância Epidemiológica e 
Ambiental, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 65 
da Lei nº 1.750, de 2013. 

XI – no Órgão 230901 – Fundo Municipal de Saúde, no 
Programa 10.302.1026.1140 – Construção do Centro de Atendimento a 
Dependentes Químicos, a descrição: Objeto de emenda parlamentar na 
LDO, art. 68 da Lei nº 1.750, de 2013. 

XII – no Órgão 370101 – Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Direitos Humanos, no Programa 08.422.1063.1169 

– Construção do Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Droga (CAPS 
AD), a descrição: Objeto de emenda parlamentar na LDO, art. 67 da Lei 
nº 1.750, de 2013. 

XIII – no Órgão 260101 – Secretaria Municipal de 
Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.2402 – Incentivo 
a Práticas Socioeducativas, a descrição: Objeto de emenda parlamentar 
na LDO, art. 69 da Lei nº 1.750, de 2013. 
 

Art. 129. Destaca no Órgão 260101 – Secretaria Municipal 
de Juventude, Esporte e Lazer, no Programa 27.812.1002.1069 – 
Reformar, Construir e Ampliar Instalações Públicas destinadas ao 
Esporte e Lazer, bem como adaptá-las às pessoas com deficiência e 
idosos, o valor de R$ 32.951,33 (trinta e dois mil, novecentos e 
cinquenta e um Reais e trinta e três centavos) para reformar, construir e 
ampliar instalações do Complexo Esportivo Geraldo Farnela, Campo do 
Castanhal, no bairro Nova Esperança. 
 

Art. 130. O Poder Executivo, por meio do órgão 
competente, promoverá a inserção das emendas compreendidas entre 
os artigos 10 e 129, nos anexos e outros documentos que compõem o 
Orçamento Municipal para 2014. 
 

Art. 131. Esta lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2014. 
 

Manaus, 30 de dezembro de 2013. 
 

 

 
QUADRO I - RECEITA ORÇAMENTÁRIA POR CATEGORIA E FONTE

   
ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$

    

1. RECEITAS CORRENTES 3.565.477.000 

Receita Tributária 891.609.000 

Receita de Contribuições 177.260.000 

Receita Patrimonial 48.403.000 

Receita de Serviços 15.874.000 

Transferências Correntes 2.323.672.000 

Outras Receitas Correntes 108.659.000 

2. RECEITAS DE CAPITAL 399.962.000 

Operações de Crédito Internas e Externas 130.798.000 

Alienação de Bens 118.000 

Amortização de Empréstimos 1.000.000 

Transferências de Capital 268.046.000 

Outras Receitas de Capital 

7. RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 93.200.000 

Contribuições Sociais Intraorçamentárias 93.200.000 
    

TOTAL DAS RECEITAS (1 + 2 + 7) 4.058.639.000
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QUADRO II - DESPESA POR FUNÇÕES DE GOVERNO
     

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$
 FUNÇÕES DE GOVERNO  ADM. DIRETA ADM. INDIRETA  TOTAL 
   
01 - Legislativa 112.791.000 112.791.000
03 - Essencial à Justiça 24.305.000 24.305.000
04 - Administração 421.827.000 421.827.000
05 - Defesa Nacional 75.000 75.000
06 - Segurança Pública 3.525.000 3.525.000
08 - Assistência Social 87.880.000 13.413.000 101.293.000
09 - Previdência Social 131.391.000 131.391.000
10 - Saúde 862.658.000 862.658.000
11 - Trabalho 25.763.000 25.763.000
12 - Educação 1.168.235.000 1.168.235.000
13 - Cultura 16.513.000 37.395.000 53.908.000
14 - Direitos da Cidadania 2.561.000 2.561.000
15 - Urbanismo 604.589.000 112.556.000 717.145.000
16 - Habitação 45.240.000 45.240.000
17 - Saneamento 44.529.000 44.529.000
18 - Gestão Ambiental 40.869.000 40.869.000
19 - Ciência e Tecnologia 100.000 100.000
20 - Agricultura 17.432.000 17.432.000
23 - Comércio e Serviços 818.000 1.340.000 2.158.000
27 - Desporto e Lazer 17.921.000 17.921.000
28 - Encargos Especiais 152.056.000 1.473.000 153.529.000
99 - Reserva de Contingência 36.200.000 75.184.000 111.384.000
   

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 3.685.887.000 372.752.000 4.058.639.000
 
 

QUADRO III - DESPESAS POR ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS 

ESPECIFICAÇÃO VALOR - R$
PODER LEGISLATIVO 112.791.000

Câmara Municipal de Manaus 112.500.000
Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus 291.000

  
PODER EXECUTIVO 3.909.648.000
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 3.536.896.000

Casa Civil 23.462.000
Escritório de Representação em Brasília 303.000
Gabinete do Vice-Prefeito 2.141.000
Procuradoria Geral do Município 65.260.000
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 40.425.000
Escola de Serviço Público Municipal(1) 14.065.000
Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional 1.000
Casa Militar 21.095.000
Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil(1) 1.499.000
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno 126.265.000
Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros(1) 5.594.000
Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos(1) 10.500.000
Secretaria Municipal do Centro 19.517.000
Secretaria Municipal de Educação 562.524.000
Fundo de Manut. e Desenvol. da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação(1) 593.928.000
Secretaria Municipal de Comunicação  42.293.000
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres 2.000.000
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento 9.996.000
Fundo Municipal de Saúde 862.658.000
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 19.088.000
Secretaria Municipal de Infraestrutura 450.887.000
Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus(1) 35.450.000
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 39.757.000
Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 1.112.000
Secretaria Municipal de Governo 10.789.000
Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa 14.300.000
Fundo Municipal de Habitação 8.654.000
Secretaria Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento 17.442.000
Recursos Supervisionados pela SEMAD(1) 54.604.000
Recursos Supervisionados pela SEMEF(1) 158.301.000
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 79.212.000
Fundo Municipal de Assistência Social 8.034.000
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 714.000
Fundo Municipal de Direitos Humanos 40.000
Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência 134.000
Fundo Municipal Antidrogas 40.000
Secretaria Municipal de Limpeza Pública 234.812.000

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 372.752.000
Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 55.755.000
Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor Thomas" 13.380.000
Fundo Municipal de Direitos do Idoso 33.000
Superintendência Municipal de Transportes Urbanos 35.592.000
Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano 18.261.000
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 3.641.000
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 38.148.000
Fundo Municipal de Cultura 585.000
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 2.000
Fundo Único de Previdência do Município de Manaus 207.355.000
  

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.200.000
TOTAL GERAL DAS DESPESAS 4.058.639.000

(1) - Apenas Unidade Orçamentária não representando um órgão, entidade ou fundo.   
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QUADRO IV - RESUMO DAS RECEITAS E DESPESAS POR ÓRGÃOS
     

ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS RECEITAS -  R$ DESPESAS - R$
  

Câmara Municipal de Manaus - 112.500.000
Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus 291.000 291.000
Casa Civil - 23.462.000
Escritório de Representação em Brasília - 303.000
Gabinete do Vice-Prefeito - 2.141.000
Procuradoria Geral do Município - 65.260.000
Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão - 40.425.000
Escola de Serviço Público Municipal(1) - 14.065.000
Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional - 1.000
Casa Militar - 21.095.000
Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil(1) - 1.499.000
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno 2.426.542.000 126.265.000
Programa Nacional de Apoio à Gestão Administrativa e Fiscal dos Municípios Brasileiros(1) 4.198.000 5.594.000
Programa de Modernização da Administração Tributária e da Gestão dos Setores Sociais Básicos(1) 7.881.000 10.500.000
Secretaria Municipal do Centro 8.300.000 19.517.000
Secretaria Municipal de Educação 245.108.000 562.524.000
Fundo de Manut. e Desenvol. da Educação Básica e Valorização dos Profissionais da Educação(1) 593.928.000 593.928.000
Secretaria Municipal de Comunicação  - 42.293.000
Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as Mulheres - 2.000.000
Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento 2.073.000 9.996.000
Fundo Municipal de Saúde 255.098.000 862.658.000
Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 2.273.000 19.088.000
Secretaria Municipal de Infraestrutura 170.432.000 450.887.000
Programa de Desenvolvimento Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus(1) 25.450.000 35.450.000
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 20.150.000 39.757.000
Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 1.112.000 1.112.000
Secretaria Municipal de Governo - 10.789.000
Fundo Municipal de Fomento a Micro e Pequena Empresa 14.300.000 14.300.000
Fundo Municipal de Habitação 6.604.000 8.654.000
Secretaria Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento - 17.442.000
Recursos Supervisionados pela SEMAD(1) - 54.604.000
Recursos Supervisionados pela SEMEF(1) 12.000.000 158.301.000
Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos - 79.212.000
Fundo Municipal de Assistência Social 7.545.000 8.034.000
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 674.000 714.000
Fundo Municipal de Direitos Humanos - 40.000
Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência - 134.000
Fundo Municipal Antidrogas - 40.000
Secretaria Municipal de Limpeza Pública - 234.812.000
Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 29.229.000 55.755.000
Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor Thomas" 17.000 13.380.000
Fundo Municipal de Direitos do Idoso 32.000 33.000
Superintendência Municipal de Transportes Urbanos 10.415.000 35.592.000
Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano 13.521.000 18.261.000
Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 3.641.000 3.641.000
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 470.000 38.148.000
Fundo Municipal de Cultura - 585.000
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural - 2.000
Fundo Único de Previdência do Município de Manaus 197.355.000 207.355.000
   
RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.200.000

TOTAL GERAL DAS DESPESAS 4.058.639.000 4.058.639.000
(1) - Apenas Unidade Orçamentária não representando um órgão, entidade ou fundo.   
 
 

QUADRO V - RESUMO DAS TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS POR ÓRGÃOS 
     R$ 1,00

ÓRGÃOS, ENTIDADES E FUNDOS Interferências Ativas Interferências 
Passivas 

  
Câmara Municipal de Manaus 112.500.000 
Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional 1.000 
Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle Interno 841.396.000
Fundo Municipal de Saúde 607.560.000 
Fundo Municipal de Habitação 2.050.000 
Fundo Municipal de Assistência Social 489.000 
Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 40.000 
Fundo Municipal de Direitos Humanos 40.000 
Fundo Municipal de Apoio à Pessoa com Deficiência 134.000 
Fundo Municipal Antidrogas 40.000 
Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 26.526.000 
Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor Thomas" 13.363.000 
Fundo Municipal de Direitos do Idoso 1.000 
Superintendência Municipal de Transportes Urbanos 25.177.000 
Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano 4.740.000 
Fundação Municipal de Cultura, Turismo e Eventos 38.148.000 
Fundo Municipal de Cultura 585.000 
Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 2.000 
Fundo Único de Previdência do Município de Manaus 10.000.000 

  
TOTAL GERAL 841.396.000 841.396.000
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QUADROS DEMONSTRATIVOS 
 
 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA – CONSOLIDADO/2014

R$
        

RECEITA R$ R$ DESPESA R$ R$
        
  
RECEITAS CORRENTES DESPESAS CORRENTES
  RECEITA DE TRIBUTÁRIA 891.609.000  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.737.299.000 
  RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 177.260.000  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 18.930.000 
  RECEITA PATRIMONIAL 48.403.000  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.301.498.000 3.057.727.000
  RECEITAS DE SERVIÇOS 15.874.000
  TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.323.672.000 SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 600.950.000
  OUTRAS RECEITAS CORRENTES 108.659.000 3.565.477.000
  
RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA 

CONTRIB. SOCIAIS INTRAORÇAMENTÁRIAS 93.200.000
  93.200.000

  
TOTAL 3.658.677.000 TOTAL 3.658.677.000

  
SUPERÁVIT DO ORÇAMENTO CORRENTE 600.950.000
  
RECEITAS DE CAPITAL DESPESAS DE CAPITAL
  OPERAÇÕES DE CRÉDITO 130.798.000  INVESTIMENTOS 797.227.000 
  ALIENAÇÃO DE BENS 118.000  INVERSÕES FINANCEIRAS 13.130.000 
  AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS 1.000.000  AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 79.171.000 889.528.000
  TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 268.046.000
  OUTRAS RECEITAS - 399.962.000
  
  RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.200.000 
  RESERVA LEGAL DO RPPS 75.184.000 111.384.000
  

TOTAL 4.058.639.000 TOTAL 4.058.639.000
        
   
                          RESUMO 
  

ESPECIFICAÇÃO R$ % ESPECIFICAÇÃO R$ %
  
RECEITAS CORRENTES 3.565.477.000 87,85% DESPESAS CORRENTES 3.057.727.000 75,34%
  
RECEITAS DE CAPITAL 399.962.000 9,85% DESPESAS DE CAPITAL 889.528.000 21,92%
  
RECEITA CORRENTE INTRA-ORÇAMENTÁRIA 93.200.000 2,30% RESERVA DE CONTINGÊNCIA 36.200.000 0,89%
  
  RESERVA LEGAL DO RPPS 75.184.000 1,85%
  

TOTAL 4.058.639.000 100,00% TOTAL 4.058.639.000 100,00%
 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA RECEITA DA PREFEITURA DE MANAUS 
  
   VALORES EM R$

ESPECIFICAÇÃO ARRECADADA 2013 PREVISTA

   2010 2011 2012 Arrecadada até junho Projetada até 
Dezembro 2014 

   
RECEITAS CORRENTES 2.219.098.836 2.427.088.941 2.887.353.482 1.506.388.569 3.116.333.054 3.565.477.000
   RECEITA TRIBUTÁRIA 521.139.771 587.413.917 689.913.949 390.602.386 779.911.000 891.609.000
   RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES 66.368.725 74.586.971 75.106.995 43.137.733 96.518.000 177.260.000
   RECEITA PATRIMONIAL 22.091.467 25.977.771 128.536.720 13.556.106 28.644.300 48.403.000
   RECEITAS DE SERVIÇOS 6.849.448 16.370.627 22.554.462 6.546.673 12.980.000 15.874.000
   TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 1.516.955.306 1.632.994.498 1.869.625.715 996.267.295 2.096.676.252 2.323.672.000
   OUTRAS RECEITAS CORRENTES 85.694.119 89.745.157 101.615.640 56.278.376 101.603.502 108.659.000
RECEITAS DE CAPITAL 78.883.381 104.092.483 88.210.134 42.215.086 85.756.946 399.962.000
   OPERAÇÕES DE CRÉDITO 44.553.907 70.099.486 40.866.859 30.240.587 64.000.000 130.798.000
   ALIENAÇÃO DE BENS 230.899 470.648 1.157.466 34.415 90.000 118.000
   AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  2.006.525 3.473.804 1.400.651 130.779 700.000 1.000.000
   TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 32.092.050 30.048.545 44.785.158 11.809.305 20.966.946 268.046.000
   OUTRAS RECEITAS 
RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS 93.200.000

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS INTRAORÇAMENTÁRIAS 93.200.000
   

TOTAL 2.297.982.217 2.531.181.424 2.975.563.616 1.548.603.656 3.202.090.000 4.058.639.000
Fonte: Balanço Geral do Município/ Afim 2010 a 2013/Sicof 2014. 
 

DEMONSTRATIVO DA EVOLUÇÃO DA DESPESA DA PREFEITURA DE MANAUS 
  
   VALORES EM R$

ESPECIFICAÇÃO REALIZADA 2013 FIXADA

   2010 2011 2012 Liquidada até 
junho Projetada até dezembro 2014 

   
DESPESAS CORRENTES 1.901.156.799 2.141.122.188 2.581.731.504 1.128.929.877 2.639.870.000 3.057.727.000
    Pessoal e Encargos Sociais 999.372.042 1.099.570.423 1.301.027.721 642.811.489 1.403.450.000 1.737.299.000
    Juros e Encargos da Dívida 13.040.363 13.450.923 16.342.790 8.113.724 16.420.000 18.930.000
    Outras Despesas Correntes 888.744.394 1.028.100.842 1.264.360.993 478.004.663 1.220.000.000 1.301.498.000
   

DESPESAS DE CAPITAL 407.998.116 473.684.383 380.277.685 111.733.178 562.220.000 889.528.000
    Investimentos 358.508.982 425.580.338 308.006.145 75.522.247 485.420.000 797.227.000
    Inversões Financeiras 8.080.880 1.774.585 5.207.500 - - 13.130.000
    Amortização da Dívida 41.408.254 46.329.460 67.064.040 36.210.931 76.800.000 79.171.000
   

RESERVA DE CONTINGÊNCIA - - - - - 36.200.000
RESERVA LEGAL DO RPPS 75.184.000
   

TOTAL 2.309.154.915 2.614.806.571 2.962.009.189 1.240.663.055 3.202.090.000 4.058.639.000
Fonte: Balanço Geral do Município/ Afim 2010 a 2013/Sicof 2014. 
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DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL EM RELAÇÃO À RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 
ESTIMATIVA PARA O EXERCÍCIO DE 2014

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESAS DE PESSOAL 
DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses) 

Liquidada setembro/2012 a 
agosto/2013 

% da Despesa s/ 
RCL  Fixada na LOA 2014 % da Despesa s/ 

RCL  
PODER EXECUTIVO 

DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (I) 
 

1.293.113.247 1.631.355.000
Pessoal Ativo   1.292.363.205 1.630.587.000
Inativos e Pensionistas   750.042 768.000
Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 

        (§ 1º do art. 18 da LRF)   
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 11.861.925 113.408.000

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 3.656.903 4.065.000
Decorrentes de Decisão Judicial   4.176.661 -
Despesas de Exercícios Anteriores   4.028.361 1.361.000
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 107.982.000

  
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (III) = (II - I)   1.281.251.322 42,53 1.517.947.000 43,69

PODER LEGISLATIVO 
DESPESA BRUTA COM PESSOAL  (IV) 89.020.671 91.407.000

Pessoal Ativo 88.903.471 91.227.000
Pensionistas 117.200 180.000

        Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização 
        (§ 1º do art. 18 da LRF)   
DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (V) 4.118.071 2.180.000

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 1.303.354 400.000
Decorrentes de Decisão Judicial   - -
Despesas de Exercícios Anteriores   2.814.717 1.780.000
Inativos com Recursos Vinculados -

  
DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL  (VI) = (IV - V)   84.902.600 2,82 89.227.000 2,57

    
APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL   3.012.722.344 3.474.217.000

LIMITE PRUDENCIAL     (1) EXECUTIVO 1.545.526.563 51,30% 1.782.273.321 51,30%
LEGISLATIVO 171.725.174 5,70% 198.030.369 5,70%

LIMITE MÁXIMO            (2) EXECUTIVO 1.626.870.066 54,00% 1.876.077.180 54,00%
LEGISLATIVO 180.763.341 6,00% 208.453.020 6,00%

FONTE: DOM 3261, DE 27/09/2013, AFIM 2012/2013 e SICOF2014. 
(1) e (2) - Limites definidos, respectivamente, no parágrafo único do art. 22 e no inciso III do artigo 20 da Lei Complementar nº101/2000.
 
 

DEMONSTRATIVO DA COMPATIBILIDADE ENTRE A PROGRAMAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL E O ANEXO DE METAS FISCAIS DA

LEI Nº 1.750, DE 16 DE JULHO DE 2013 (LDO-2014)
       
Art. 5º, inciso I, da Lei Complementar nº 101, de 2000 

RECEITAS PRIMÁRIAS* 
VALOR 

LDO - 2014 
( a ) 

LOA - 2014
( b ) 

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (I) 3.323.058.362 3.522.267.000
Receita Tributária 879.296.800 891.609.000
Receita de Contribuição 81.959.398 177.260.000
Receita Patrimonial Líquida 8.459.920 5.193.000

  Receita Patrimonial 37.834.651 48.403.000
 (-) Aplicações Financeiras 29.374.731 43.210.000
Transferências Correntes 2.230.485.330 2.323.672.000
Demais Receitas Correntes 122.856.914 124.533.000

RECEITAS DE CAPITAL (II) 461.719.160 399.962.000
Operações de Crédito (III) 139.760.000 130.798.000
Amortização de Empréstimos (IV) 1.304.160 1.000.000
Alienação de Bens (V) 361.000 118.000
Transferências de Capital 320.294.000 268.046.000
Outras Receitas de Capital - 

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (VI) = (II - III - IV - V) 320.294.000 268.046.000
1 - RECEITA PRIMÁRIA TOTAL  (VII) = (I + VI) 3.643.352.362 3.790.313.000
    

DESPESAS PRIMÁRIAS* 
VALOR 

LDO - 2014 
( a ) 

LOA - 2014
( b ) 

DESPESAS CORRENTES (VIII) 2.854.067.362 2.964.527.000
    Pessoal e Encargos Sociais 1.449.067.362 1.644.099.000
    Juros e Encargos da Dívida (IX) 25.000.000 18.930.000
    Outras Despesas Correntes 1.380.000.000 1.301.498.000
DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (X) = (VIII - IX) 2.829.067.362 2.945.597.000
DESPESAS DE CAPITAL (XI) 962.584.136 889.528.000
    Investimentos 825.500.000 797.227.000
    Inversões Financeiras 30.305.000 13.130.000
        Concessão de Empréstimos (XII) 11.500.000 12.000.000
        Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XIII) 20.000 25.000
        Demais Inversões Financeiras 18.785.000 1.105.000
    Amortização da Dívida (XIV) 106.779.136 79.171.000
DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XV) = (XI - XII - XIII - XIV) 844.285.000 798.332.000
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XVI) 35.000.000 36.200.000
RESERVA DO RPPS (XVII) - 75.184.000
2 - DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XVIII) = (X + XV + XVI + XVII) 3.708.352.362 3.855.313.000
  
3 - RESULTADO PRIMÁRIO (XIX) = (VII - XVIII)  (65.000.000) (65.000.000)
4 - RESULTADO NOMINAL (177.000) (177.000)
5 - DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 617.181.000 617.181.000
6 - DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (66.240.000) (66.240.000)

  
SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100.000.000 100.000.000

  
7 - Receitas Primárias advindas de PPP (XX) 
8 - Despesas Primárias geradas por PPP (XXI) 56.346.000 50.200.000
9 - Impacto do saldo das PPP (XXII) = (XX-XXI) (56.346.000) (50.200.000)
FONTE: DPLAN/SEMEF e Índices do IPCA/IBGE (Nacional)
*Exceto intraorçamentárias 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
 
 
 

 
 

DOM Nº 3321 – Edição Extra I – LOA 2014 | Página 12 
 

 

Prefeitura de Manaus
Lei Orçamentária Anual - LOA 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO - CONSOLIDADO
R$

  01 03 04 05 06 08 09 10 11 12 13 
ÓRGÃOS Legislativa Essencial à 

Justica Administração Defesa 
Nacional 

Segurança 
Pública 

Assistência 
Social 

Previdência 
Social Saúde Trabalho Educação Cultura SUBTOTAL 

            
  Câmara Municipal de Manaus 112.500.000 112.500.000
      Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus 291.000 291.000
  Casa Civil 22.962.000 22.962.000
  Escritório de Representação Em Brasília 303.000 303.000
  Gabinete do Vice-Prefeito 2.141.000 2.141.000
  Procuradoria Geral do Município 24.305.000 24.305.000
  Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 40.425.000 40.425.000
  Escola de Serviço Público Municipal 2.162.000 20.000 11.883.000 14.065.000
  Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional 1.000 1.000
  Casa Militar 18.994.000 75.000 2.026.000 21.095.000
      Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil 1.499.000 1.499.000
  Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno   126.265.000   126.265.000

      Prog. Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal dos Municípios 
Brasileiros   5.594.000   5.594.000

      Prog. de Modernização da Adm. Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos   10.500.000   10.500.000

  Secretaria Municipal do Centro 3.004.000 16.513.000 19.517.000
  Secretaria Municipal de Educação 562.424.000 562.424.000
      Fundo de Manut. e Desenv. da Educ. Básica e de Val. Dos Prof. da 
Educação    593.928.000 593.928.000

  Secretaria Municipal de Comunicação 42.293.000 42.293.000
  Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para As Mulheres 1.230.000 1.230.000
  Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento 10.596.000 10.596.000
  Fundo Municipal de Saúde 862.658.000 862.658.000
  Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer -
  Secretaria Municipal de Infraestrutura 79.931.000 79.931.000
      Prog. de Desenv. Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus -
  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
      Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente -
  Secretaria Municipal de Governo 8.018.000 1.655.000 9.673.000
      Fundo Municipal de Fomento À Micro e Pequena Empresa 13.492.000 13.492.000
      Fundo Municipal de Habitação -
  Secretaria Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento -
  Recursos Supervisionados Pela SEMAD 54.604.000 54.604.000
  Recursos Supervisionados Pela SEMEF 3.400.000 3.400.000
  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 79.132.000 79.132.000
      Fundo Municipal de Assistência Social 8.034.000 8.034.000
      Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 714.000 714.000
      Fundo Municipal de Direitos Humanos -
      Fundo Municipal de Apoio A Pessoa Com Deficiência -
      Fundo Municipal Antidrogas -
  Secretaria Municipal de Limpeza Pública -
  Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito -
  Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor Thomas" 13.380.000 13.380.000
      Fundo Municipal de Direitos do Idoso 33.000 33.000
  Superintendência Municipal de Transportes Urbanos -
  Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano -
      Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano -
  Fundação Municipal de Cultura,Turismo e Eventos 36.808.000 36.808.000
      Fundo Municipal de Cultura 585.000 585.000
      Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 2.000 2.000
  Fundo Único de Previdência do Município de Manaus 131.391.000 131.391.000
  Reserva de Contingência -

 TOTAL GERAL  112.791.000 24.305.000 421.827.000 75.000 3.525.000 101.293.000 131.391.000 862.658.000 25.763.000 1.168.235.000 53.908.000 2.905.771.000

 
Prefeitura de Manaus

Lei Orçamentária Anual - LOA 2014
DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO - CONSOLIDADO 

R$
  14 15 16 17 18 19 20 23 27 28 99 

ÓRGÃOS Direitos da 
Cidadania Urbanismo Habitação Saneamento Gestão 

Ambiental 
Ciência e 

Tecnologia Agricultura Comércio e 
Serviços 

Desporto e 
Lazer 

Encargos 
Especiais 

Reserva de 
Contingência TOTAL GERAL 

          
  Câmara Municipal de Manaus 112.500.000
      Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus 291.000
  Casa Civil 500.000 23.462.000
  Escritório de Representação Em Brasília 303.000
  Gabinete do Vice-Prefeito 2.141.000
  Procuradoria Geral do Município 19.800.000 21.155.000 65.260.000
  Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 40.425.000
  Escola de Serviço Público Municipal 14.065.000
  Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional 1.000
  Casa Militar 21.095.000
      Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil 1.499.000
  Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno    126.265.000

      Prog. Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal dos Municípios Brasileiros 5.594.000
      Prog. de Modernização da Adm. Tributária e da Gestão dos Setores Sociais 
Básicos    10.500.000

  Secretaria Municipal do Centro 19.517.000
  Secretaria Municipal de Educação 100.000 562.524.000
      Fundo de Manut. e Desenv. da Educ. Básica e de Val. Dos Prof. da 
Educação    593.928.000

  Secretaria Municipal de Comunicação 42.293.000
  Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para As Mulheres 770.000 2.000.000
  Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento 10.596.000
  Fundo Municipal de Saúde 862.658.000
  Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 1.167.000 17.921.000 19.088.000
  Secretaria Municipal de Infraestrutura 289.841.000 36.586.000 44.529.000 450.887.000
      Prog. de Desenv. Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus 35.450.000 35.450.000
  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 39.757.000 39.757.000
      Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 1.112.000 1.112.000
  Secretaria Municipal de Governo 330.000 186.000 10.189.000
      Fundo Municipal de Fomento À Micro e Pequena Empresa 808.000 14.300.000
      Fundo Municipal de Habitação 8.654.000 8.654.000
  Secretaria Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento 17.432.000 10.000 17.442.000
  Recursos Supervisionados Pela SEMAD 54.604.000
  Recursos Supervisionados Pela SEMEF 24.000.000 130.901.000 158.301.000
  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 80.000 79.212.000
      Fundo Municipal de Assistência Social 8.034.000
      Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 714.000
      Fundo Municipal de Direitos Humanos 40.000 40.000
      Fundo Municipal de Apoio A Pessoa Com Deficiência 134.000 134.000
      Fundo Municipal Antidrogas 40.000 40.000
  Secretaria Municipal de Limpeza Pública 234.812.000 234.812.000
  Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 55.273.000 482.000 55.755.000
  Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor Thomas" 13.380.000
      Fundo Municipal de Direitos do Idoso 33.000
  Superintendência Municipal de Transportes Urbanos 35.381.000 211.000 35.592.000
  Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano 18.261.000 18.261.000
      Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 3.641.000 3.641.000
  Fundação Municipal de Cultura,Turismo e Eventos 1.340.000 38.148.000
      Fundo Municipal de Cultura 585.000
      Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 2.000
  Fundo Único de Previdência do Município de Manaus 780.000 75.184.000 207.355.000
  Reserva de Contingência 36.200.000 36.200.000

 TOTAL GERAL  2.561.000 717.145.000 45.240.000 44.529.000 40.869.000 100.000 17.432.000 2.158.000 17.921.000 153.529.000 111.384.000 4.058.639.000



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
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Prefeitura de Manaus
Lei Orçamentária Anual - LOA 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 

R$
  01 03 04 05 06 08 09 10 11 12 13 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA Legislativa Essencial à 
Justica Administração Defesa 

Nacional 
Segurança 

Pública 
Assistência 

Social 
Previdência 

Social Saúde Trabalho Educação Cultura SUBTOTAL 
  Câmara Municipal de Manaus 112.500.000 112.500.000
      Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus 291.000 291.000
  Casa Civil 22.962.000 22.962.000
  Escritório de Representação Em Brasília 303.000 303.000
  Gabinete do Vice-Prefeito 2.141.000 2.141.000
  Procuradoria Geral do Município 24.305.000 24.305.000
  Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 40.425.000 40.425.000
  Escola de Serviço Público Municipal 2.162.000 20.000 11.883.000 14.065.000
  Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional 1.000 1.000
  Casa Militar 18.994.000 75.000 2.026.000 21.095.000
      Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil 1.499.000 1.499.000
  Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno  126.265.000   126.265.000

      Prog. Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal dos Municípios 
Brasileiros  5.594.000   5.594.000

      Prog. de Modernização da Adm. Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos  10.500.000   10.500.000

  Secretaria Municipal do Centro 3.004.000 16.513.000 19.517.000
  Secretaria Municipal de Educação 562.424.000 562.424.000
      Fundo de Manut. e Desenv. da Educ. Básica e de Val. Dos Prof. da 
Educação   593.928.000 593.928.000

  Secretaria Municipal de Comunicação 42.293.000 42.293.000
  Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para As Mulheres 1.230.000 1.230.000
  Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento 10.596.000 10.596.000
  Fundo Municipal de Saúde 862.658.000 862.658.000
  Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer -
  Secretaria Municipal de Infraestrutura 79.931.000 79.931.000
      Prog. de Desenv. Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus -
  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade -
      Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente -
  Secretaria Municipal de Governo 8.018.000 1.655.000 9.673.000
      Fundo Municipal de Fomento À Micro e Pequena Empresa 13.492.000 13.492.000
      Fundo Municipal de Habitação -
  Secretaria Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento -
  Recursos Supervisionados Pela SEMAD 54.604.000 54.604.000
  Recursos Supervisionados Pela SEMEF 3.400.000 3.400.000
  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 79.132.000 79.132.000
      Fundo Municipal de Assistência Social 8.034.000 8.034.000
      Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 714.000 714.000
      Fundo Municipal de Direitos Humanos -
      Fundo Municipal de Apoio A Pessoa Com Deficiência -
      Fundo Municipal Antidrogas -
  Secretaria Municipal de Limpeza Pública -
  Reserva de Contingência -
  -

TOTAL 112.791.000 24.305.000 421.827.000 75.000 3.525.000 87.880.000 - 862.658.000 25.763.000 1.168.235.000 16.513.000 2.723.572.000

 
 
 
 

Prefeitura de Manaus
Lei Orçamentária Anual - LOA 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO - ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
   

R$
  14 15 16 17 18 19 20 23 27 28 99 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA Direitos da 
Cidadania Urbanismo Habitação Saneamento Gestão 

Ambiental 
Ciência e 

Tecnologia Agricultura Comércio e 
Serviços 

Desporto e 
Lazer 

Encargos 
Especiais 

Reserva de 
Contingência TOTAL GERAL

  Câmara Municipal de Manaus 112.500.000
      Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus 291.000
  Casa Civil 500.000 23.462.000
  Escritório de Representação Em Brasília 303.000
  Gabinete do Vice-Prefeito 2.141.000
  Procuradoria Geral do Município 19.800.000 21.155.000 65.260.000
  Secretaria Municipal de Administração, Planejamento e Gestão 40.425.000
  Escola de Serviço Público Municipal 14.065.000
  Fundo Municipal de Inclusão Socioeducacional 1.000
  Casa Militar 21.095.000
      Secretaria Executiva de Proteção e Defesa Civil 1.499.000
  Secretaria Municipal de Finanças, Tecnologia da Informação e Controle 
Interno    126.265.000

      Prog. Nacional de Apoio à Gestão Adm. e Fiscal dos Municípios 
Brasileiros    5.594.000

      Prog. de Modernização da Adm. Tributária e da Gestão dos Setores 
Sociais Básicos    10.500.000

  Secretaria Municipal do Centro 19.517.000
  Secretaria Municipal de Educação 100.000 562.524.000
      Fundo de Manut. e Desenv. da Educ. Básica e de Val. Dos Prof. da 
Educação    593.928.000

  Secretaria Municipal de Comunicação 42.293.000
  Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para As Mulheres 770.000 2.000.000
  Secretaria Municipal do Trabalho, Emprego e Desenvolvimento 10.596.000
  Fundo Municipal de Saúde 862.658.000
  Secretaria Municipal de Juventude, Esporte e Lazer 1.167.000 17.921.000 19.088.000
  Secretaria Municipal de Infraestrutura 289.841.000 36.586.000 44.529.000 450.887.000
      Prog. de Desenv. Urbano e Inclusão Socioambiental de Manaus 35.450.000 35.450.000
  Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Sustentabilidade 39.757.000 39.757.000
      Fundo Municipal de Desenvolvimento e Meio Ambiente 1.112.000 1.112.000
  Secretaria Municipal de Governo 330.000 186.000 10.189.000
      Fundo Municipal de Fomento À Micro e Pequena Empresa 808.000 14.300.000
      Fundo Municipal de Habitação 8.654.000 8.654.000
  Secretaria Municipal de Feiras, Mercados, Produção e Abastecimento 17.432.000 10.000 17.442.000
  Recursos Supervisionados Pela SEMAD 54.604.000
  Recursos Supervisionados Pela SEMEF 24.000.000 130.901.000 158.301.000
  Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Humanos 80.000 79.212.000
      Fundo Municipal de Assistência Social 8.034.000
      Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente 714.000
      Fundo Municipal de Direitos Humanos 40.000 40.000
      Fundo Municipal de Apoio A Pessoa Com Deficiência 134.000 134.000
      Fundo Municipal Antidrogas 40.000 40.000
  Secretaria Municipal de Limpeza Pública 234.812.000 234.812.000
  Reserva de Contingência 36.200.000 36.200.000
  -

TOTAL 2.561.000 604.589.000 45.240.000 44.529.000 40.869.000 100.000 17.432.000 818.000 17.921.000 152.056.000 36.200.000 3.685.887.000



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
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RECEITA 
 

LEGISLAÇÃO DA RECEITA 
 

Constituição da República Federativa do Brasil 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964 

Lei Federal n° 5.172, de outubro de 1966 – Código Tributário Nacional 
Lei Orgânica do Município de Manaus, de 5 de abril de 1990 

Decreto Municipal n° 681, de 11 de julho de 1991 
Decreto Municipal n° 1.160, de 27 de julho de 1992 

Lei Municipal n° 1.697, de 20 de dezembro de 1983 - Código Tributário do 
Município 

Lei Municipal n° 254, de 11 de julho de 1994 – Altera dispositivos da Lei n° 1.697, 
de 20/12/83 

Lei Municipal n° 36, de 8 de novembro de 1990 
Decreto Municipal n° 2.191, de 25 de maio de 1994 
Lei Municipal n° 323, de 27 de dezembro de 1995 

Decreto Municipal n° 3.180, de 10 de janeiro de 1996 
Decreto Municipal n° 3.418, de 24 de julho de 1996 

Lei Municipal n° 427, de 8 de janeiro de 1998 
Decreto Municipal n° 4.824, de 10 de janeiro de 2000 

Lei Municipal n° 578, de 15 de dezembro de 2000 
Lei Municipal n° 836, de 22 de março de 2005 

Decreto Municipal n° 7.878, de 29 de abril de 2005 
Lei Municipal n° 837, de 22 de março de 2005 
Lei Municipal n° 854, de 14 de julho de 2005 
Lei Municipal n° 864, de 19 de julho de 2005 

Decreto Municipal n° 8.223, de 19 de dezembro de 2005 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Portaria SEMEF n° 24, de 3 de março de 2007 
Lei Complementar nº 001, de 20 de janeiro de 2010 

 
RECEITA TRIBUTÁRIA 
 
IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA – IPTU 

Lei nº 12, de 5 de julho de 1990 
Decreto Municipal n° 8.222, de 19 de dezembro de 2005 
Lei Municipal n° 1.131, de 3 de julho de 2007 
Lei Municipal nº 1.628, de 30 de dezembro de 2011 
Decreto Municipal nº 1.539, de 27 de abril de 2012 

 
IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS – ITBI 

Lei Municipal n° 459, de 30 de dezembro de 1998 
Decreto Municipal n° 4.818, de 01 de junho de 1999 
Lei Municipal n° 1.187, de 31 de dezembro de 2007 
Portaria nº 74/2008, de 09 de junho de 2008 

 
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISS 

Decreto nº 1.534, de 26 de abril de 2012 
Lei nº 1.692, de 13 de setembro de 2012 
Decreto nº 2.352, de 15 de maio de 2013 
Lei nº 1.732, de 27 de maio de 2013 
Lei nº 1.734, de 6 de junho de 2013 
Lei nº 1.735, de 6 de junho de 2013 
Decreto nº 2.392, de 27 de junho de 2013 
Lei nº 1.746, de 5 de julho de 2013 
Decreto nº 2.402, de 9 de julho de 2013 
Decreto nº 2.403, de 9 de julho de 2013 
Decreto nº 2.415, de 10 de julho de 2013 
Lei nº 1.755, de 13 de agosto de 2013 

 
TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 

Lei Municipal n° 838, de 22 de março de 2005 
Decreto Municipal n° 7.879, de 29 de abril de 2005 
Lei Municipal n° 923, de 30 de dezembro de 2005 
Decreto Municipal n° 8.877, de 28 de fevereiro de 2007 
Lei Municipal n° 1.200, de 31 de dezembro de 2007 
Decreto nº 211, de 10 de julho de 2009 
Decreto nº 1.488, de 2 de março de 2012 
Decreto nº 2.186, de 14 de março de 2013 

 
TAXAS DE SERVIÇOS PÚBLICOS 

Decreto Municipal n° 3.891, de 30 de dezembro de 1983 
Lei Municipal n° 1.752, de 15 de abril de 1985 

 
ISENÇÃO DE TAXAS DO IMPLURB, SEDEMA E OUTRAS 

Lei nº 671 de novembro de 2002 
Lei nº 673 de novembro de 2002 
Lei nº 674 de novembro de 2002 
Decreto nº 7316 de maio de 2004 
Decreto nº 7317 de maio de 2004 
Decreto nº 7735 de janeiro de 2005 
Lei Municipal n° 848, de 29 de julho de 2005 
Decreto nº 8059 de outubro de 2005 
Decreto nº 8366 de março de 2006 
Decreto nº 8529 de junho de 2006 

Decreto nº 8.535 de julho de 2006 
Instrução Normativa nº 001/2010, de 15 de abril de 2010 
Decreto nº 0532 de maio de 2010 

 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
 
FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS – FPM 

Lei Complementar Federal n° 62, de 28 de dezembro de 1989 
Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997 
Lei Complementar nº 106, de 23 de março de 2001 

 
IPI – EXPORTAÇÃO 

Lei Complementar Federal n° 61, de 26 de dezembro de 1989 
Lei Complementar nº 8.016, de 8 de abril de 1990 

 
IMPOSTO TERRITORIAL RURAL – ITR 

Lei Federal n° 4.504, de 30 de novembro de 1964 
Decreto-Lei Federal n° 57, de 18 de novembro de 1966 
Lei Federal nº 6.746, de 10 de dezembro de 1979 
Decreto nº 84.685 , de 6 de maio de 1980 
Lei Federal nº 4.382, de 19 de setembro de 2002 
Lei Federal nº 11.446, de 5 de janeiro de 2007 

 
IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE 

Lei Federal n° 4.504, de 30 de novembro de 1964 
Decreto-Lei Federal n° 57, de 18 de novembro de 1966 

 
ICMS – EXPORTAÇÃO 

Lei Complementar Federal n° 87, de 13 de setembro de 1996 
Lei Complementar n° 19, de 29 de dezembro de 1997 
ICMS – IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS 
Lei Complementar Federal n° 63, de 11 de janeiro de 1990 
Lei Complementar n° 19, de 29 de dezembro de 1997 

 
IPVA – IMPOSTO SOBRE PROPRIEDADE DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 

Lei Complementar Federal n° 63, de 11 de janeiro de 1990 
 
FUNDEB – FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO 

Lei Federal n° 9.424, de 24 de dezembro de 1996 
Decreto nº 6.003, de 28 de dezembro de 2006 
Lei Federal n° 11.494, de 20 de junho de 2007 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007 

 
FNDE – FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 

Lei nº 10.845, de 5 de março de 2004 
Lei nº 10.880, de 9 de junho de 2004 
Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009 
Lei nº 12.695, de 25 de julho de 2012 

 
COTA-PARTE DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

Lei nº 9.424, de 24 de dezembro de 1996 
Lei Federal n° 9.766, de 18 de dezembro de 1998 
Lei Estadual n° 2.740, de 08 de julho de 2002 
Lei Federal n° 10.832, de 29 de dezembro de 2003 
Decreto nº 6.003, de 28 de dezembro de 2006 
Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 
Decreto nº 6.253, de 13 de novembro de 2007 

 
ROYALTIES 

Lei nº 1.347, de 07 de julho de 2009 
Lei nº 12.734, de 30 de novembro de 2012 
Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013 
 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS 
 

Lei Federal n° 7.990/89 
Lei Federal n° 9.478/97 

 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 
 
DÍVIDA ATIVA 

Lei Federal n° 6.830, de 22 de setembro de 1980 
Lei nº 1.350, de 07 de julho de 2009 
Lei nº 1.351, de 07 de julho de 2009 
Lei nº 1.352, de 07 de julho de 2009 
Decreto nº 0211, de 10 de julho de 2009 

 

COSIP 
Lei Municipal n° 715, de 30 de outubro de 2003 

 
RECEITAS DE CAPITAL 
 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Lei Municipal n° 391, de 27 de junho de 1997 
Lei Municipal n° 423, de 08 de janeiro de 1998 
Resolução do Senado Federal n° 40, de 2001 
Resolução do Senado Federal n° 43, de 2001 
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PREFEITURA DE MANAUS
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA 2014
DESDOBRAMENTO DA RECEITA POR FONTE DE RECURSOS

     
FONTES DE RECURSOS  2014 

     
0100 Recursos Ordinários 1.652.810.000
0101 Recursos Destinados à MDE 311.776.000
0102 Recursos Destinados às Ações e aos Serv. de Saúde 396.235.000
0105 Recursos Hídricos 55.602.000
0116 CIDE 1.000
0126 Rendimentos - Gestão Tesouro 10.000.000
0192 Alienação de Bens 118.000
0115 FNDE 24.609.000
0117 COSIP 75.000.000
0118 FUNDEB 590.966.000
0121 Salário Educação 27.000.000
0210 Rec. Adm. Indireta 73.785.000
0214 SUS 220.898.000
0224 Convênios 264.406.000
0229 FNAS 6.965.000
0256 Contrib. do Servidor p/ o PSSSP 91.260.000
0269 Contrib. Patronal p/ o PSSSP 93.200.000
0290 Operação de Crédito Interna 68.162.000
0291 Operação de Crédito Externa 62.636.000
0294 Rendimentos - Recursos Vinculados 33.210.000

     
  TOTAL 4.058.639.000
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RECEITA CONSOLIDADA 
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RECEITA CENTRALIZADA 
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ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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PODER LEGISLATIVO 
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
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FUNDO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
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PODER EXECUTIVO 
 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 
 
 

CASA CIVIL 
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ESCRITÓRIO DE REPRESENTAÇÃO EM BRASÍLIA 
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GABINETE DO VICE-PREFEITO 
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PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E GESTÃO 
 

 
 

 
 

 
 

ESCOLA DE SERVIÇO PÚBLICO MUNICIPAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE INCLUSÃO SOCIOEDUCACIONAL 
 
 

 
 

 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
 
 
 

 
 

DOM Nº 3321 – Edição Extra I – LOA 2014 | Página 45 
 

 
 

CASA MILITAR 
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SECRETARIA EXECUTIVA DE PROTEÇÃO E DEFESA CIVIL 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E CONTROLE INTERNO 
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PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMINISTRATIVA E FISCAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS 
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PROGRAMA DE MORDENIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA GESTÃO DOS SETORES SOCIAIS BÁSICOS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DO CENTRO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2014
I - RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (RRI)*
  R$1,00 

Natureza da 
Receita 

Descrição da
Receita Valor - R$ 1 

  Arrecadação de Impostos 849.528.000
411120200         IPTU 122.448.000
411120800         ITBI 62.302.000
411120400         IRRF 101.970.000
411130500         ISS 562.808.000

   Transf. Constituc. de Impostos 1.740.037.000
417210102         FPM 363.183.000
417210105         ITR 252.000
417210132         IOC s/o Ouro 4.000
417220101         ICMS 1.250.069.000
417220102         IPVA 121.529.000
417220104         IPI-Exportação 5.000.000

   Transf.  Legais de Impostos 3.051.000
417210901         LC 87/96 3.051.000

  Outras Receitas 48.951.000
419110000         Multas e Juros de Mora de Tributos 7.419.000
419310000         Receita da Dívida Ativa Tributária 41.532.000

TOTAL   2.641.567.000
II - Aplicação Mínima Constituição na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (MDE)
1. Receitas Resultantes de Impostos - R$ 1 2.641.567.000
2. Aplicação Mínima em MDE (25% de 1.) 660.392.000
3. Contribuição ao FUNDEB(*) 348.617.000
4. Aplicação de Recursos do Tesouro (2. - 3.) 311.775.000
5. Dotações programadas com Fontes do Tesouro na SEMED 317.416.000
6. Deduções (Recursos do Tesouro aplicados em programas de alimentação, saúde e construção do planetário) 5.640.000
7. Recursos do Tesouro aplicados em ações típicas de MDE (5.-6.) 311.776.000
6. % de Aplicação na MDE  [(7. + 3.) / 1.] 25,00%
(*) Receitas previstas na Unidade Gestora SEMEF 
(**) Receitas previstas na Unidade Gestora SEMED 
 
    

APLICAÇÃO MÍNIMA EM EDUCAÇÃO DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
    

 VALOR GLOBAL  APLICAÇÃO MÍNIMA ORÇAMENTO 2014 FUNDAMENTO LEGAL
                    0,30          X                           2.641.567.000  =  792.470.000 921.268.000 Art. 354 LOMM 

VALOR A APLICAR NA MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO   
                    0,25       X                              2.641.567.000  =  660.392.000 678.919.000 Art. 212 da CF 
Educação infantil   
                    0,10          X                              792.470.000  =  79.247.000 155.066.000 § 2º, Art. 354, LOMM
Ensino Rural   
                    0,05          X                              792.470.000  =  39.624.000 65.967.000 § 2º, Art. 354, LOMM
Educação Especial   
                    0,03          X                              792.470.000  =  23.775.000 23.840.000 § 2º, Art. 354, LOMM
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FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS PARA AS MULHERES 
 

 
 

 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO, EMPREGO E DESENVOLVIMENTO 
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FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

 
 

 
 

PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA DE 2014
I - RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS (RRI)*
  R$1,00 

Natureza da 
Receita 

Descrição da
Receita Valor - R$ 1 

 Arrecadação de Impostos 849.528.000
411120200         IPTU 122.448.000
411120800         ITBI 62.302.000
411120400         IRRF 101.970.000
411130500         ISS 562.808.000

 Transf. Constituc. de Impostos 1.740.037.000
417210102         FPM 363.183.000
417210105         ITR 252.000
417210132         IOC s/o Ouro 4.000
417220101         ICMS 1.250.069.000
417220102         IPVA 121.529.000
417220104         IPI-Exportação 5.000.000

 Transf.  Legais de Impostos 3.051.000
417210901         LC 87/96 3.051.000

 Outras Receitas 48.951.000
419110000         Multas e Juros de Mora de Tributos 7.419.000
419310000         Receita da Dívida Ativa Tributária 41.532.000

    2.641.567.000
    
II - Aplicação Mínima Constitucional nas Ações de Saúde
1. Receitas Resultantes de Impostos - R$ 1 2.641.567.000
2. Aplicação Mínima em Saúde (15% de 1.) 396.236.000
3. Dotações programadas com Fontes do Tesouro na SEMSA 607.560.000
4. % de Aplicação nas Ações de Saúde  (3. / 1.) 23,0%
(*) Receitas previstas na Unidade Gestora SEMEF
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SECRETARIA MUNICIPAL DE JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 
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PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO URBANO E INCLUSÃO SOCIOAMBIENTAL DE MANAUS 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E SUSTENTABILIDADE 
 

 
 
 

 
 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
 
 
 

 
 

DOM Nº 3321 – Edição Extra I – LOA 2014 | Página 69 
 

 
 

 

 
 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E MEIO AMBIENTE 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
 

 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
 
 
 

 
 

DOM Nº 3321 – Edição Extra I – LOA 2014 | Página 71 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE FOMENTO À MICRO E PEQUENA EMPRESA 
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FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FEIRAS, MERCADOS, PRODUÇÃO E ABASTECIMENTO 
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RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMAD 
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RECURSOS SUPERVISIONADOS PELA SEMEF 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
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FUNDO MUNICIPAL DE DIREITOS HUMANOS 
 

 
 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE APOIO A PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
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FUNDO MUNICIPAL ANTIDROGAS 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LIMPEZA PÚBLICA 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

Prefeitura de Manaus
Lei Orçamentária Anual - LOA 2014

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÃO - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
  
  R$1,00 

  08 09 13 15 23 28 99 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
Assistência 

Social 
Previdência 

Social Cultura Urbanismo Comércio e 
Serviços 

Encargos 
Especiais 

Reserva de 
Contingência TOTAL 

   
  Instituto Municipal de Engenharia e Fiscalização do Trânsito 55.273.000 482.000 55.755.000
  Fundação de Apoio ao Idoso "Doutor Thomas" 13.380.000 13.380.000
      Fundo Municipal de Direitos do Idoso 33.000 33.000
  Superintendência Municipal de Transportes Urbanos 35.381.000 211.000 35.592.000
  Instituto Municipal de Ordem Social e Planejamento Urbano 18.261.000 18.261.000
      Fundo Municipal de Desenvolvimento Urbano 3.641.000 3.641.000
  Fundação Municipal de Cultura,Turismo e Eventos 36.808.000 1.340.000 38.148.000
      Fundo Municipal de Cultura 585.000 585.000
      Fundo Municipal de Preservação do Patrimônio Histórico e Cultural 2.000 2.000
  Fundo Único de Previdência do Município de Manaus 131.391.000 780.000 75.184.000 207.355.000
   

TOTAL 13.413.000 131.391.000 37.395.000 112.556.000 1.340.000 1.473.000 75.184.000 372.752.000
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ENGENHARIA E FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO 
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FUNDAÇÃO DE APOIO AO IDOSO “DOUTOR THOMAS” 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
 
 
 

 
 

DOM Nº 3321 – Edição Extra I – LOA 2014 | Página 86 
 

 
 

 
 

 
 

FUNDO MUNICIPAL DE DIREITO DO IDOSO 
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SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES URBANOS 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE ORDEM SOCIAL E PLANEJAMENTO URBANO 
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FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
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FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO E EVENTOS 
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FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
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FUNDO MUNICIPAL DE REPRESENTAÇÃO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL 
 

 
 

 
 

 



 

Manaus, segunda-feira, 30 de dezembro de 2013 
 
 
 

 
 

DOM Nº 3321 – Edição Extra I – LOA 2014 | Página 94 
 

FUNDO ÚNICO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MANAUS 
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RESERVA DE CONTINGÊNCIA 
 

 
 
 

 
 
 

 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


